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SEGURANÇA PÚBLICA 
 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 
 
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA 
 
Departamento de Administração e Planejamento da Polícia Civil 
Comunicado 
Relação de documentos dos candidatos aprovados para o cargo de AUXILIAR 
DE NECROPSIA ANP 2/2013, conforme Nomeação publicada no Diário Oficial 
do Estado de 12-09-2018, que deverão ser entregues na Rua Brigadeiro Tobias, 
527 Bairro Luz, nesta Capital, na seguinte ordem: 
NA DATA E HORÁRIO COMO SE SEGUE: 
DATA: 24-09-2018 ÀS 9:00 HORAS  
REGIÃO – BAURU 
MATEUS GIBERTONE - RG. 49.739.008, 
LAYSSA RODRIGUES VIVIAN DIOGO - RG. 47.610.134. 
REGIÃO - CAMPINAS 
MARLON EVARISTO DE SOUZA - RG. 40.571.579, 
JAQUELINE MARTINS BATISTA - RG. 44.015.962. 
REGIÃO - CAPITAL E GRANDE SÃO PAULO 
DAVISON FARIAS RODRIGUEZ - RG. 46.020.448, 
LUCI ARAGAO OLIVEIRA - RG. 29.704.710, 
MAGNALDO DE CASTRO - RG. 25.841.667, 
FERNANDO TEIXEIRA GUIMENTE - RG. 47.848.158, 
CARLA ADRIANA DE LIMA MARTINS - RG. 26.586.470, 
LIGIA GOES ENDO - RG. 36.327.828. 
REGIÃO – SANTOS 
RENATA DE OLIVEIRA RODRIGUES - RG. 45.841.525, 
REGIÃO - RIBEIRÃO PRETO 
TATIANA STEDILE MINORIN - RG. 33.207.960, 
REGIÃO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ISABELA CHAVES DA SILVA - RG. 48.793.486. 
1º) DIVISÃO DE PREVENÇÃO E APOIO ASSISTENCIAL DO DAP – 10º andar: 
AVALIAÇÃO MÉDICA, PSICOLÓGICA E ODONTOLÓGICA 
Documentação necessária 
Cédula de Identidade (RG) original 
3 fotos 3x4 colorida (homem: terno e gravata) 
OBS: Os candidatos deverão comparecer munidos de caneta esferográfica na 
cor azul ou preta 
Apresentar os seguintes exames: 
1) Colpocitologia oncótica (mulheres acima de 25 anos ou com vida sexual ativa) 
– (validade 365 dias); 

https://goo.gl/RAUcmy


2) Radiografia extra-oral Panorâmica com laudo (odontologia – realizado há 
menos de 90 dias); 
3) Exame de sangue: tipagem sanguínea e fator RH; 
4) Hemograma completo, TAP, Uréia, Creatinina, TSH, Triglicérides, Colesterol 
total e frações (validade 03 meses); 
5) Glicemia jejum (validade de 06 meses); 
6) PSA total e livre (para homens acima de 40 anos de idade) – validade 365 
dias; 
7) TGO – TGP – Gama GT (validade 06 meses); 
8) Ácido úrico (validade 06 meses); 
9) Urina tipo I (validade 06 meses); 
10) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (validade 06 meses); 
11) Raio X do tórax com laudo (validade 06 meses); 
12) Mamografia Bilateral (mulheres acima de 40 anos de idade) – (validade de 
365 dias). 
OBS: (GESTANTES ESTÃO DISPENSADAS DOS ITENS 1, 2, 11) 
2º) DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - 13º andar 
(apresentar a documentação na SEGUINTE ORDEM): 
* O CARGO DE AUXILIAR DE NECROPSIA NÃO É COMPATIVEL DE 
ACUMULO DE CARGO 
a) ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS expedido pela Secretaria de 
Segurança Pública ou órgão equivalente DO ESTADO NO QUAL O 
CANDIDATO TENHA RESIDIDO nos últimos 5 (cinco) anos. OBS: o atestado 
deve ser com data posterior a publicação desta convocação. 
- CÓPIAS reprográficas NÃO autenticadas: 
b) Certidão de Nascimento (solteiros) ou Casamento (para casados) – OBS (1): 
no caso de separados, divorciados ou desquitados, deverá ser entregue 
CERTIDÃO DE CASAMENTO COM A RESPECTIVA AVERBAÇÃO. – OBS (2): 
No caso de brasileiros naturalizados, trazer também o certificado de 
naturalização – OBS (3): No caso de União Estável trazer TAMBÉM documento 
comprobatório; 
c) Cédula de Identidade (RG) - OBS: Expedida pela Secretaria da Segurança 
Pública; 
d) CPF; 
e) PIS ou PASEP;(SE SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL, TRAZER UMA COPIA 
DO HOLERITH ATUAL) 
f) COMPROVANTE com a data do primeiro emprego (cópia APENAS das 
páginas da carteira de trabalho referente a qualificação civil e 1º emprego do 
candidato ou Declaração); 
g) Carteira Nacional de Habilitação – CNH; 
h) Certificado Militar (RESERVISTA); 
i) Título de eleitor JUNTAMENTE com a CERTIDÃO de quitação eleitoral que 
poderá ser obtida através do endereço http://www.tse.jus.br ou junto aos 
Cartórios Eleitorais; 
j) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA recente contendo o número do CEP; 
k) DECLARAÇÃO de Imposto de Renda (IR), COM RECIBO de entrega Ano 
2018 referente ao exercício de 2017; 
OBS: No caso de isentos no IR, trazer DECLARAÇÃO DE PRÓPRIO PUNHO 
informando esta condição JUNTAMENTE com COMPROVANTE DE SITUAÇÃO 



CADASTRAL DO CPF, junto ao Ministério da Fazenda – Receita Federal, que 
poderá ser obtido no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 
CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA (FRENTE E VERSO): 
COM APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL PARA EVENTUAIS CONFIRMAÇÕES 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO 
(2º grau), ou histórico escolar do Ensino Médio fornecido por estabelecimento 
oficial ou particular de ensino devidamente regularizado, observando ainda: 
1. quando o certificado de conclusão, da Capital ou do Interior de São Paulo, for 
expedido ANTERIORMENTE AO ANO DE 1980, DEVERÁ CONTER O VISTO-
CONFERE do Supervisor de Ensino da Diretoria de Ensino à qual se subordina 
a Escola; 
2. quando o certificado de conclusão ou histórico escolar da Capital ou do Interior 
do Estado de São Paulo, for expedido NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 
1980 E 2000, DEVERÁ CONTER A DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO, COM A ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL 
PELA INFORMAÇÃO, e a CÓPIA DA LAUDA DE PUBLICAÇÃO (DIÁRIO 
OFICIAL) COM O NOME DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO E O NOME DO 
ALUNO DEVIDAMENTE GRIFADO, anexada ao certificado de conclusão ou 
histórico escolar, (Lauda da Publicação deverá ser retirada junto a Delegacia de 
Ensino ou na Imprensa Oficial do Estado – IMESP – sito a Rua da Mooca 1921); 
3. quando FOR EXPEDIDO A PARTIR DE 2001 deverá conter no Certificado o 
número do registro de publicação da Secretaria da 
Educação;(www.gdae.sp.gov.br) 
4. certificado expedido por outro Estado deverá estar assinado e carimbado pelo 
(a) Secretário (a) da Educação do Estado de origem ou por seu representante 
legal. 
OBSERVAÇÃO FINAL: 
* Caso exerça atualmente outro(s) cargo / função/emprego publico, 
APRESENTAR declaração do órgão indicando essa condição. (artigo 44, II, da 
LC 207/79, alterado pelo artigo 2º da LC 1246/2014 – ref. Lei Orgânica da Polícia 
Civil do Estado de São Paulo). 
3º) DIVISÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS-11ª andar 
(Para a Carteira Funcional) 
Cópia reprográfica simples: 
- Exame de tipo sanguíneo 
- Comprovante de Residência 
- CPF; 
- RG; 
04 fotos coloridas 3x4 (sendo obrigatório para os homens, paletó e gravata) 
 
Relação de documentos dos candidatos aprovados para o cargo de AUXILIAR 
DE NECROPSIA ANP 2/2013, conforme Nomeação publicada no Diário Oficial 
do Estado de 12-09-2018, que deverão ser entregues na Rua Brigadeiro Tobias, 
527 Bairro Luz, nesta Capital, na seguinte ordem: 
NA DATA E HORÁRIO COMO SE SEGUE: 
DATA: 24-09-2018 ÀS 9:00 HORAS 
REGIÃO - ARAÇATUBA 
MOACYR AUGUSTO DORNA DE OLIVEIRA - RG. 25.097.659, 
LUIZ HENRIQUE DA SILVA - RG. 43.719.335, 
KATIA BIANCA MACHADO - RG. 40.784.929, 



EVERTON FRANCESCHINI CASTELANELLI - RG. 43.310.022. 
REGIÃO – BAURU 
JONATHAN SCHILLING DA SILVA - RG. 46.208.517, 
FERNANDO MENEZES FERREIRA - RG. 28.878.641, 
ALINE FERREIRA DOS SANTOS - RG. 34.172.675, 
LUCAS ADRIANO POLLO - RG. 42.361.702, 
ROGER ADRIANO DUCHATSCH DOS SANTOS – RG. 22.008.956, 
DANIELLE MARTINS SOUZA - RG. 44.584.152, 
RAQUEL CRISTINA DO PRADO SALIM GOMES - RG. 44.275.039, 
RENATA DEL POIO ROTOLI FARIAS - RG. 35.366.911, 
ISABELA COQUE FERRO - RG. 44.936.291, 
FABIO LUIS VASCONCELOS RIBEIRO – RG. 30.325.228, 
MILENE DA SILVA FERNANDES - RG. 35.275.208, 
REGINALDO DA SILVA CABRAL – RG. 30.999.523, 
PAULO NASCIMENTO NETO – RG. 40.340.242; 
LEANDRO MOLINA – RG. 44.925.379, 
FABIO DINI DA CUNHA – RG. 32.750.703; 
ANDRE LUIS GUEDES GUIMARAES – RG. 27.037.266, 
REGIÃO - CAMPINAS 
MARCUS VINICIUS XAVIER DO NASCIMENTO - RG. 48.869.028, 
BARBARA RAQUEL MUNARETTI BRISQUE - RG. 36.428.113, 
GIOVANI MONTEIRO PERES - RG. 101.632.091, 
ALEXANDRE DEL PASSO CLARO - RG. 43.198.003, 
MAURICIO BENATTI FERRAMOLA - RG. 9.854.558, 
FELIPE ANTONIO GIBIM - RG. 43.970.384, 
GABRIELLA LARISSA TAVARES PAIS - RG. 29.809.477, 
ADALBERTO KOLLER RABELO - RG. 11.374.095, 
CAMILA BATISTA - RG. 44.234.279, 
MARCOS KASAI - RG. 43.506.330-, 
IVO CHACON RODRIGUES FILHO - RG. 40.090.972, 
DANIEL GUSTAVO SELMINI CETIMIO – RG: 33.333.205, 
REGIÃO - CAPITAL E GRANDE SÃO PAULO 
FELIPE ALEX PINTO - RG. 44.643.155, 
ALEXIA TOLEDO DE OLIVEIRA - RG. 41.980.468, 
DANIEL DUAIBS AGUIAR LORENTE - RG. 28.558.815, 
SORAYA DE MOURA VILELA DA COSTA SKAVINSKI - RG.26.183.288, 
PAULO RICARDO LIMA DE MATOS - RG. 42.258.632, 
VICTOR HUGO FERREIRA TAVARES DOS SANTOS - RG.43.296.396, 
ANDREIA GONCALVES LINS VIEIRA - RG. 42.739.235, 
EDUARDO DE SOUZA DO CARMO - RG. 44.471.511, 
JOSE LUIZ LOPES - RG. 19.141.937, 
BRUNO AUGUSTO SILVA - RG. 37.083.210, 
THIAGO DE MOURA ARAUJO - RG. 11.305.264, 
NATALYA DE ARAUJO PEDROSA LIMA - RG. 38.721.795, 
RAMILIO JOAO PIRES FILHO - RG. 18.524.089. 
REGIÃO - PRESIDENTE PRUDENTE 
JOSE ROBERTO VIEIRA - RG. 12.596.665, 
ALAN SANTOS DIVIESO - RG. 40.863.014, 
DENISE RIBEIRO MARINHO - RG. 29.103.495, 
JENNIFER APARECIDA NOBRE MOURA - RG. 47.471.592, 



RODNEI MARCIO MARTOS - RG. 42.176.733, 
ANTONIO ANDREO FERREIRA JUNIOR - RG. 43.681.539, 
THAIS FERNANDA SILVA - RG. 30.238.511. 
REGIÃO - RIBEIRÃO PRETO 
PATRICIA DE FATIMA MENEGOCI EUGENIO - RG. 32.927.233, 
DANILO ALVES DE PAIVA - RG. 34.598.950, 
EDUARDO MACIEL BONIN - RG. 971.680, 
TIAGO MARIGHETI - RG. 41.032.686, 
IVAN RODRIGUES MARANHO SEVERO - RG. 40.962.832, 
EVERTON CARAUNA- RG: 34.341.457, 
MARLON MARQUES DE SOUZA – RG: 43.962.990, 
FELIPE RIGOTTO ZERA – RG: 45.841.277, 
REGIÃO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
DENISE POLTRONIERI MARTINS - RG. 46.327.150, 
CESAR AUGUSTO DE CARVALHO FRIAS - RG. 27.460.439, 
ITALO TOSI COMELIS - RG. 48.613.352, 
JOSIANE ANIELE SCARPASSA - RG. 41.229.803, 
WESLEI LUIS ALMEIDA DEFENDI – RG. 34.278.388, 
GLAUCIA BARBOSA GRACIANI - RG. 40.244.494, 
DENISE RODRIGUES FERREIRA - RG. 42.182.469, 
RODRIGO RAMOS BARBOSA - RG. 43.467.976, 
ANGELA CRISTINA LIMA PEREIRA - RG. 49.004.424, 
CRISTIAN CLEBER DE JESUS VILLELA - RG. 35.052.872, 
ANDRE FRIOZI SOUZA GROTA - RG. 40.458.264, 
LAURA COGO ARAUJO – RG. 1.364.373, 
ELIEZER REPEKER PINHEIRO – RG. 28.075.245, 
DANILO CESAR GEREMIAS – RG. 43.113.606, 
ENZO RANIERI GIZZI – RG. 33.908.706, 
CELSO HENRIQUE CARVALHO DE MARCHI – RG. 24.313.003. 
REGIÃO - SOROCABA 
LETICIA CHARANTOLA RODRIGUES - RG. 43.722.290, 
CASSIA ANTUNES GLASSER - RG. 34.072.178, 
THAIS MITI YOSHIDA - RG. 44.649.514, 
MARILIA SILVA DUARTE DE LIMA - RG. 6.393.975. 
1º) DIVISÃO DE PREVENÇÃO E APOIO ASSISTENCIAL DO DAP – 10º andar: 
AVALIAÇÃO MÉDICA, PSICOLÓGICA E ODONTOLÓGICA 
Documentação necessária 
Cédula de Identidade (RG) original 
3 fotos 3x4 colorida (homem: terno e gravata) 
OBS: Os candidatos deverão comparecer munidos de caneta esferográfica na 
cor azul ou preta 
Apresentar os seguintes exames: 
1) Colpocitologia oncótica (mulheres acima de 25 anos ou com vida sexual ativa) 
– (validade 365 dias); 
2) Radiografia extra-oral Panorâmica com laudo (odontologia – realizado há 
menos de 90 dias); 
3) Exame de sangue: tipagem sanguínea e fator RH; 
4) Hemograma completo, TAP, Uréia, Creatinina, TSH, Triglicérides, Colesterol 
total e frações (validade 03 meses); 
5) Glicemia jejum (validade de 06 meses); 



6) PSA total e livre (para homens acima de 40 anos de idade) – validade 365 
dias; 
7) TGO – TGP – Gama GT (validade 06 meses); 
8) Ácido úrico (validade 06 meses); 
9) Urina tipo I (validade 06 meses); 
10) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (validade 06 meses); 
11) Raio X do tórax com laudo (validade 06 meses); 
12) Mamografia Bilateral (mulheres acima de 40 anos de idade) – (validade de 
365 dias). 
OBS: (GESTANTES ESTÃO DISPENSADAS DOS ITENS 1, 2, 11) 
2º) DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - 13º andar 
(apresentar a documentação na SEGUINTE ORDEM): 
* O CARGO DE AUXILIAR DE NECROPSIA NÃO É COMPATIVEL DE 
ACUMULO DE CARGO 
a) ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS expedido pela Secretaria de 
Segurança Pública ou órgão equivalente DO ESTADO NO QUAL O 
CANDIDATO TENHA RESIDIDO nos últimos 5 (cinco) anos. OBS: o atestado 
deve ser com data posterior a publicação desta convocação. 
- CÓPIAS reprográficas NÃO autenticadas: 
b) Certidão de Nascimento (solteiros) ou Casamento (para casados) – OBS (1): 
no caso de separados, divorciados ou desquitados, deverá ser entregue 
CERTIDÃO DE CASAMENTO COM A RESPECTIVA AVERBAÇÃO. – OBS (2): 
No caso de brasileiros naturalizados, trazer também o certificado de 
naturalização – OBS (3): No caso de União Estável trazer TAMBÉM documento 
comprobatório; 
c) Cédula de Identidade (RG) - OBS: Expedida pela Secretaria da Segurança 
Pública; 
d) CPF; 
e) PIS ou PASEP;(SE SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL, TRAZER UMA COPIA 
DO HOLERITH ATUAL) 
f) COMPROVANTE com a data do primeiro emprego (cópia APENAS das 
páginas da carteira de trabalho referente a qualificação civil e 1º emprego do 
candidato ou Declaração); 
g) Carteira Nacional de Habilitação – CNH; 
h) Certificado Militar (RESERVISTA); 
i) Título de eleitor JUNTAMENTE com a CERTIDÃO de quitação eleitoral que 
poderá ser obtida através do endereço http:// www.tse.jus.br ou junto aos 
Cartórios Eleitorais; 
j) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA recente contendo o número do CEP; 
k) DECLARAÇÃO de Imposto de Renda (IR), COM RECIBO de entrega Ano 
2018 referente ao exercício de 2017; 
OBS: No caso de isentos no IR, trazer DECLARAÇÃO DE PRÓPRIO PUNHO 
informando esta condição JUNTAMENTE com COMPROVANTE DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL DO CPF, junto ao Ministério da Fazenda – Receita Federal, que 
poderá ser obtido no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 
CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA (FRENTE E VERSO): 
COM APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL PARA EVENTUAIS CONFIRMAÇÕES 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO (2º grau), ou histórico 
escolar do Ensino Médio fornecido por estabelecimento oficial ou particular de 
ensino devidamente 



regularizado, observando ainda:quando o certificado de conclusão, da Capital ou 
do Interior de São Paulo, for expedido ANTERIORMENTE AO ANO DE 1980, 
DEVERÁ CONTER O VISTO-CONFERE do Supervisor de Ensino da Diretoria 
de Ensino à qual se subordina a Escola; quando o certificado de conclusão ou 
histórico escolar da Capital ou do Interior do Estado de São Paulo, for expedido 
NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 1980 E 2000, DEVERÁ CONTER A 
DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, COM A 
ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO, e a 
CÓPIA DA LAUDA DE PUBLICAÇÃO (DIÁRIO OFICIAL) COM O NOME DO 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO E O NOME DO ALUNO DEVIDAMENTE 
GRIFADO, anexada ao certificado de conclusão ou histórico escolar, (Lauda da 
Publicação deverá ser retirada junto a Delegacia de Ensino ou na Imprensa 
Oficial do Estado – IMESP – sito a Rua da Mooca 1921); quando FOR 
EXPEDIDO A PARTIR DE 2001 deverá conter no Certificado o número do 
registro de publicação da Secretaria da Educação;(www.gdae.sp.gov.br) 
certificado expedido por outro Estado deverá estar assinado e carimbado pelo 
(a) Secretário (a) da Educação do Estado de origem ou por seu representante 
legal. 
OBSERVAÇÃO FINAL: 
* Caso exerça atualmente outro(s) cargo / função/emprego publico, 
APRESENTAR declaração do órgão indicando essa condição. (artigo 44, II, da 
LC 207/79, alterado pelo artigo 2º da LC 1246/2014 
– ref. Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado de São Paulo). 
3º) DIVISÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS-11ª andar 
(Para a Carteira Funcional) 
Cópia reprográfica simples: 
- Exame de tipo sanguíneo 
- Comprovante de Residência 
- CPF; 
- RG; 
- 04 fotos coloridas 3x4 (sendo obrigatório para os homens, 
paletó e gravata) 
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